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PROJETO DE LEI Nº 149/2025 

PROPONENTE: DEPUTADO MÁRIO CÉSAR FILHO 

RELATOR: DEPUTADO WILKER BARRETO 

 

 

 

Institui diretrizes para a fiscalização 

Ambiental e dos Recursos Hídricos. 

 

 

 

PARECER 

 

 

I - RELATÓRIO 

 

O Ilustre Deputado Estadual Mário César Filho apresentou no dia 19 de 

fevereiro de 2025 o Projeto de Lei nº 149/2025, que institui diretrizes para a fiscalização 

Ambiental e dos Recursos Hídricos, no âmbito do Estado do Amazonas. 

As justificativas do projeto encontram-se anexas. 

O presente projeto foi incluído em reuniões ordinárias, tendo permanecido 

em pauta, sem receber emendas. 

Seguindo o Processo Legislativo, os autos foram encaminhados a esta 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação para análise de seus aspectos constitucional, 

legal e jurídico, nos termos do disposto no Art. 27, inciso I, alínea “a” c/c Art. 127, §1º, 

inciso III, do Regimento Interno1. 

É o breve relatório. Passo a opinar. 
 

 

 

 

1 Art. 27. As Comissões Técnicas Permanentes exercem os procedimentos firmados no art. 26 deste 
Regimento, nos limites estabelecidos na Constituição Estadual, com as seguintes denominações e 
abrangências temáticas: I – Comissão de Constituição, Justiça e Redação: a) aspecto constitucional, legal, 
jurídico, regimental e de técnica legislativa de proposições sujeitas à apreciação da Assembleia e de 
matérias que lhe sejam encaminhadas. 
Art. 127. (...) §1º A proposição é despachada às comissões pelo Presidente da Assembleia, obedecendo 
aos seguintes procedimentos: (...) III – distribuição da matéria às comissões permanentes, iniciando a 
análise pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que efetua o exame de admissibilidade jurídica 
e legislativa, salvo exceções contidas neste Regimento. 
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II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

A proposta do Ilustre Deputado Mário César Filho visa estabelecer diretrizes 

claras para a fiscalização ambiental e dos recursos hídricos no Estado do Amazonas, 

visando aprimorar os mecanismos de controle e monitoramento das atividades 

potencialmente poluidoras ou degradadoras. 

De antemão, devo esclarecer que a mim compete emitir parecer sobre a 

proposição referida supra conforme o disposto nos art. 22 e 24 da Constituição Federal, 

de 5 de outubro de 1988, 18 e 33 da Constituição do Estado do Amazonas, de 5 de outubro 

de 1989, e 27, I, 36 e 37 da Resolução Legislativa n. 469, de 16 de março de 2010, bem 

como de acordo com o previsto na Lei Complementar n. 95, de 26 de fevereiro de 1998, 

regulamentada pelo Decreto n. 9.191, de 1º de novembro de 2017, sem prejuízo da 

consideração de outras normas em vigor. 

Procedendo, então, a devida análise da constitucionalidade e da juridicidade, 

a presente propositura se encontra devidamente ancorada na competência legislativa 

atribuída aos parlamentares nos ditames da Constituição Federal e da Constituição 

amazonense. 

Quanto à competência para legislar sobre esta matéria, dispõe o Art. 24, 

incisos VII e IX e art. 25, §1º da Constituição Federal que os Estados podem legislar 

concorrentemente com os demais membros da federação sobre educação e proteção ao 

patrimônio histórico, bem como sobre matérias cuja competência não lhe seja vedada pela 

Carta Magna, vejamos: 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito 

Federal legislar concorrentemente sobre: (...) 

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, 

artístico, turístico e paisagístico; (...) 

IX – educação, cultura, ensino, desporto, ciência, 

tecnologia, pesquisa, desenvolvimento e inovação; 

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas 

Constituições e leis que adotarem, observados os 

princípios desta Constituição. 

http://aleam.ikhon.com.br/verificador


PÁGINA 8  PÁGINA 3  

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR 

DOCUMENTO DIGITAL Nº 2025.10000.00000.9.018760: 

MAURICIO WILKER DE AZEVEDO BARRETO - EM 07/05/2025 15:32:30 

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 6A8B907A00134B3E . CONSULTE EM http://aleam.ikhon.com.br/verificador 

 

 

§ 1º São reservadas aos Estados as competências 

que não lhes sejam vedadas por esta 

Constituição. 

 

Seguindo o mesmo raciocínio, a Constituição Estadual estabeleceu em seu 

Art. 18, incisos VII e IX2 que compete ao Estado legislar sobre a matéria da presente 

propositura. 

Nesse sentido, é forçoso reconhecer que, na ausência de disposição 

constitucional em sentido contrário, é permitido a este Estado-membro legislar sobre a 

matéria ora em comento. 

Cabe salientar que o Projeto de Lei tem como principal objetivo estabelecer 

diretrizes claras para a fiscalização ambiental e dos recursos hídricos no Estado do 

Amazonas, visando aprimorar os mecanismos de controle e monitoramento das atividades 

potencialmente poluidoras ou degradadoras. 

Além disso, segundo a justificativa do presente projeto, a proposta visa a 

preservação do meio ambiente e dos recursos hídricos torna-se uma prioridade estratégica 

para garantir a manutenção dos serviços ambientais, a biodiversidade e a qualidade de 

vida das gerações presentes e futuras. 

Além disso, o Projeto de Lei reforça a necessidade de promover a participação 

da população no combate a infrações ambientais, disponibilizando canais acessíveis para 

denúncias, garantindo sigilo e incentivando uma maior conscientização sobre a 

importância da preservação ambiental. 

Por fim, o projeto não impõe obrigações diretas à Administração Pública, 

tampouco interfere na competência do Poder Executivo. Ao estabelecer diretrizes, a 

proposta apenas sugere parâmetros para a digitalização, permitindo que a implementação 

se dê conforme as possibilidades administrativas e orçamentárias do Estado. 

Dessa forma, a norma preserva a autonomia do Executivo, permitindo que 

este, dentro de sua discricionariedade, avalie a viabilidade e a forma de implementação 

das ações, em conformidade com seu planejamento e prioridades. 

 

2 Art. 18. Compete ao Estado, respeitadas as normas gerais estabelecidas em lei federal, legislar 
concorrentemente com a União sobre: (...) VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 
turístico e paisagístico; (...) IX - educação, cultura, ensino e desporto; 
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Assim, verifica-se que o inteiro teor desta proposição, obedecer às regras de 

boa redação e técnica legislativa, estando sistematizada e livre de obscuridade ou erros 

materiais. 

Desta feita, como o Projeto de Lei em destaque está de acordo com as normas 

constitucionais e legais de competência, cumpre esta Comissão de Constituição e Justiça 

reconhecer pela constitucionalidade do projeto de lei. 

 

 

 

III – CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, considerando que a presente proposição tramita em 

conformidade com a legislação que deve ser observada por esta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação – CCJR MANIFESTO VOTO FAVORÁVEL à 

admissibilidade do Projeto de Lei nº 149/2025. 

É o parecer. 

 

 

Manaus/AM, 07 de maio de 2025. 

 

DEPUTADO WILKER BARRETO 

Relator 
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